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PREFEITI.JRA MUNICIPAL DE CAMPINA GR

GABINETE DO PREFEITO

LEI No.4.569 De'13 de dezembro de 2007,

j

REcoNHEcE cortlio DE UnLIDADE
púelrcn MUNIcIPAL A soctEDADE

rspÍrurR JoANA DE ANGEuS (sEJAl, E

oÁ ourn*s pnounÊxcns.

o PREFEITO MUHICIPAL DE CÂMPINA GRANDE, faço saber que a

Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. {o - Reconhece como de Utilidade Pública Municipal a §ociedade

Espírik Joana de Angelis {SEJA}.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
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